Ata 13/2015 – Aos oito dias do mês de dezembro de 2015, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se, na Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, para reunião ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI: Gestão 2015-2017: Marcia Franciele Spies, Marleide Maria Cardoso dos Santos, Solange Silva dos Santos Fidelis, Nillia Kelly Simon, Patricia Ortigoza Chaves, Juliana Garcia Morante Brita, Lucrecia Welter Ribeiro, Milton Aloísio Heck Frantz e Adriana Dias Basseto. A presidente do CMDI, senhora Lucrecia Welter Ribeiro, cumprimenta os presentes e faz uma breve oração. Na sequência, a presidente apresenta a PAUTA, sendo: a) Deliberar sobre a Ata nº 11/2015; b) Deliberar sobre as atribuições das Comissões de Trabalho Permanente; c) Deliberar sobre a proposta de Capacitação para Conselheiros do CMDI; d) Deliberar sobre o calendário de reuniões do CMDI para 2016; e) Relato da Comissão Técnica do CMDI; f) Informes da Secretaria Executiva – correspondências recebidas e expedidas; g) Informe sobre os registros e renovação no CMDI; h) Relatório das Ações do CMDI de 2015; i) Informes Gerais. A presidente solicita se há mais algum item a ser acrescentado na pauta e não havendo, inicia-se pelo item A da pauta, a Secretária Executiva informa que a ata nº 11/2015 foi encaminhada por e-mail aos conselheiros e não se recebeu observações. Solange comenta para acrescentar na ata alguns itens que foram discutidos, mas não se contempla na ata. Desta forma a presidente coloca em votação com as inclusões necessárias, sendo aprovada pelos conselheiros. Item B da pauta: Deliberar sobre as atribuições das Comissões de Trabalho Permanente: A vice-presidente Solange apresenta a proposta de resolução referente as atribuições das Comissões de trabalho permanentes, ou seja, Comissão Técnica, Comissão de Fiscalização e Comissão Especial da Campanha do Imposto de Renda. As Comissões serão constituídas paritariamente por representantes governamentais e não governamentais com membros eleitos pelos Conselheiros, os quais nomearão seus presidentes, sendo que as Comissões poderão ser compostas por membros titulares e suplentes. As atividades das Comissões obedecerão à metodologia e normas de procedimentos elaboradas pela própria Comissão, avaliadas e aprovadas em seção plenária do Conselho. As atribuições da Comissão Técnica são: I) efetuar análise dos processos concernentes aos pedidos de registro e ou renovação junto ao Conselho, em conformidade com as resoluções e disposições do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, encaminhando à Comissão de Fiscalização; II) proceder à análise de processos e projetos relativos a pedido de recursos do FMDI submetendo-os, posteriormente, à deliberação do conselho; III) propor rotinas e organização de trabalho visando melhor fluxo de análise dos processos; IV) emitir pareceres acerca de suas análises, apresentando posteriormente para apreciação e aprovação do CMDI; V) auxiliar na elaboração e discussão de programas e projetos que visem o aperfeiçoamento da Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; VI) propor normas que visem o aperfeiçoamento das atividades do CMDI; VII) propor ou adequar resolução própria e instrumentais quanto ao processo de inscrição da Rede de Políticas Públicas do CMDI; VIII) apreciar documentos elaborados ou preenchidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social relacionado à Política dos Direitos da Pessoa Idosa que demande aprovação do CMDI; IX) apreciar a cada 04 anos a proposta de Plano Plurianual Municipal, no que tange a proposta das ações da Política do Idoso; X) desenvolver outras atividades que forem atribuídas pela mesa diretora do CMDI; XI) normatizar, acompanhar e fiscalizar as deliberações aprovadas na Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa para a formulação da Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, exercendo um relacionamento ativo e dinâmico com o Poder Público, resguardando-se as respectivas competências; XII) apresentar ao CMDI Relatórios periódicos da execução das deliberações da Conferência Municipal no âmbito da Política de atendimento a Pessoa Idosa; XIII) apresentar documento ao Poder Público Municipal da Política da Pessoa Idosa mencionando as atribuições da Comissão e registrando sua função de controle social sobre a efetivação das deliberações da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; XIV) subsidiar o CMDI quanto à efetivação das deliberações da Conferência Municipal com objetivo de aprimoramento da Política da Pessoa Idosa no Município; XV) apresentar Relatório Final de acompanhamento das deliberações para a próxima Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; XVI) definir instrumentais para inscrição de projetos com intuito de receber recursos do FMDI pela Campanha do Imposto de Renda de doações de Pessoa Física e Jurídica de acordo com a legislação vigente; XVII) definir os critérios para habilitação do recebimento dos recursos do FMDI acerca da Campanha do Imposto de Renda; XVIII) definir critérios de partilha dos recursos do FMDI arrecadados pela Campanha do Imposto de Renda; XIX) analisar e dar parecer dos pedidos de habilitação para recebimento dos recursos do FMDI da Campanha do Imposto de Renda, para deliberação da Plenária do CMDI. As atribuições da Comissão de Fiscalização: I) acompanhar e avaliar a fiscalização dos serviços, programas e projetos de atendimento e defesa de direitos da pessoa idosa pelos órgãos governamentais e da sociedade civil do município de Toledo registradas ou não no CMDI, especialmente as condições de acesso da população usuária, indicando as medidas e orientações pertinentes às correções quando constatado irregularidade ou por recebimento de denúncias; II) prestar orientação, bem como acompanhar e controlar a execução dos serviços de atendimento à Pessoa Idosa; III) a Comissão receberá as análises documentais de pedido de registro no CMDI da Comissão Técnica para realização das fiscalizações, para posterior deliberação da plenária do CMDI; IV) 
organizar a rotina de trabalho da Comissão a fim de promover o bom andamento dos processos; V) emitir pareceres acerca de suas fiscalizações, apresentando posteriormente para apreciação e aprovação do CMDI. E as atribuições da Comissão Especial da Campanha do Imposto de Renda são: I) propor formas e meios de captação de recurso através de campanhas de incentivos as doações para Pessoas Físicas ou Jurídicas de acordo com a legislação vigente; II) propor logomarca da Campanha de captação de recursos a ser alocados no FMDI; III) propor formas de divulgação diversificada para realização de Campanhas visando arrecadação de recursos a serem alocados no FMDI; IV) realizar ampla divulgação da aplicação dos recursos arrecadados da Campanha do Imposto de Renda nos projetos voltados ao atendimento e defesa de direitos da Pessoa Idosa. Ao fim da apresentação, Solange pede se alguém ficou com dúvidas ou gostaria de acrescentar mais algo no documento e não havendo manifestação da plenária, a presidente coloca em votação, sendo aprovado por todos. Item C da pauta: Deliberar sobre a proposta de Capacitação para Conselheiros do CMDI: Solange fala da necessidade de iniciar no próximo ano uma capacitação, considerando a nova gestão de conselheiros. A mesma comenta que o objetivo é subsidiar os participantes com questões relevantes para as funções de cada membro dentro do Conselho e suas Comissões, dentre elas a questão da ética, a importância do controle social, orçamento público, legislações e competências e atribuições dos conselheiros. Os temas a serem tratados são: 1) Legislação e Controle Social divididos em 03 módulos (Política Nacional do Idoso e Estatuto do Idoso; O Controle Social no Brasil: breve histórico e a constituição dos Conselhos de Políticas Públicas e Conselhos de Direito: a importância da participação; Legislação do CMDI em Toledo: Lei, Regimento Interno e competências e atribuições dos Conselheiros e Comissões Permanentes); 2) Orçamento, sendo um módulo que abordará o Planejamento e Fluxo Orçamentário, PPA, LDO, LOA e Orçamento para manutenção do CMDI e apresentação da organização do FMDI no orçamento da SMAS; 3) Política da Pessoa Idosa no Município de Toledo, Rede de Serviços, Programas e Benefícios com um módulo que aborda o conhecimento da Rede do Sistema de Garantia dos Direitos da Pessoa Idosa. Na sequência, Solange solicita uma sugestão de datas para a realização da Capacitação e comenta se poderia ser na quinta-feira, Márcia Spies diz que neste dia é difícil pois a Secretaria de Esporte faz as visitas aos grupos de idosos, Marleide diz que na Secretaria da Educação também é difícil conciliar na quinta-feira. Desta forma, Márcia sugere a sexta-feira, sendo de comum acordo de todos. Quanto ao período fica definido de manhã na Secretaria de Assistência Social. Em votação, foi aprovado pela Plenária. Item D da pauta: Deliberar sobre o calendário de reuniões do CMDI para 2016: A Secretária Executiva informa que as datas que para o próximo ano continuarão na terceira terça-feira de cada mês, salvo quando há feriado neste dia. Ficando as seguintes datas: 16/02; 15/03; 19/04; 17/05; 21/06; 19/07; 16/08; 20/09; 18/10; 08/11 e 13/12/2016. A conselheira Nillia pede da possibilidade das reuniões serem no período da tarde, porém a maioria dos conselheiros preferem o período da manhã. A presidente coloca em votação, sendo aprovado por todos. Item E da pauta: Relato da Comissão Técnica do CMDI: Solange comenta que a comissão se reuniu no dia 04 de dezembro e elaboraram as atribuições das comissões permanentes de trabalho do CMDI e também a capacitação para conselheiros, ainda fizeram uma agenda de reuniões para 2016. Item F da pauta: Informes da Secretaria Executiva – correspondências recebidas e expedidas: a Secretária Executiva informa que recebeu Oficio nº 85, de 01 de dezembro da UBS do Jardim São Francisco relatando sobre acompanhamento a uma paciente idosa e também o ofício nº 313, de 20 de novembro da Secretaria de Segurança e Trânsito, referente a resposta as deliberações da Conferência da Pessoa Idosa. Item G da pauta: Informe sobre os registros e renovação no CMDI: Aline informa que as duas entidades com inscrição no CMDI – APA e Lar Irmãos Dentzer, estão com a inscrição vencida desde 30/09/2015 de acordo com a Resolução nº 08/2015 de prorrogação, porém as entidades encaminharam solicitação de renovação. Já referente aos Grupos e Associação de Idosos, estão vencidos também desde 30/09/2015 os seguintes grupos: (Associação de Idosos da Grande Vila Industrial; Associação de Idosos de Dois Irmãos; Associação de Idosos Laços de Amizade – Novo Sobradinho; Associação de Idosos Paz e Amor – Vista Alegre; Associação de Idosos Sagrada Família – Jd. Gisella; Clube da Terceira Idade – Linha São Paulo; Corações Alegres – Vila Nova; Corações Alegres – Vila Nova; Corações Unidos – Jd. Panorama; Cristo Rei; Esperança de Cerro da Lola; Fraternidade – São Miguel; Frei Alceu Richetti – Jd. Porto Alegre; Grupo de Idosos da Melhor Idade – Xaxim; Perseverantes da Paz – Jd. Maracanã; Querência Amada – Jd. Gisela; São Francisco de Assis – Jd. Coopagro; São Joaquim e Santa Ana – Linha Floriano; São Jorge – Jd. América Bela Vista; São Luiz Gonzaga – São Luiz; Sempre Alegres – São Francisco; Sempre Avante – Concórdia do Oeste; Sempre Unidos - Novo Sarandi; Três Nações de Vila Ipiranga; Unidos de Flórida – Linha Flórida; Unidos do Amor – Vila Becker; Unidos em Cristo de Ouro Preto; Viva a Vida – Boa Vista e Voltamos a Sorrir – Bom Princípio), totalizando 27 grupos, sendo que 13 destes encaminharam solicitação de renovação de inscrição. Item H da pauta: Relatório das Ações do CMDI de 2015: A Secretária Executiva informa que foram 11 Reuniões Ordinárias, 02 Reuniões Extraordinárias, 23 Reuniões das Comissões de trabalho, 02 Pré-Conferências, 01 Conferência dos Direitos da Pessoa Idosa,  01 Eleição para composição do CMDI. Referente aos documentos: 15 Editais, 29 Resoluções, 16 Atas sendo de reuniões ordinárias/extraordinárias, Conferência e pré-conferências, 32 ofícios expedidos e mais 08 ofícios circulares, 18 ofícios recebidos e 15 processos para renovação/inscrição no CMDI. Item I da pauta: Informes Gerais: Márcia Spies fala sobre uma reclamação de uma idosa que não foi bem atendida na Caixa Econômica, que foi tirar um extrato da conta, mas os atendentes à trataram sem paciência e dizendo que não tinham tempo para atendê-la. Lucrecia pede para que seja encaminhada uma denúncia formal ao Conselho para a tomada de providências. Sem mais assuntos, a presidente Lucrecia Welter Ribeiro agradece a presença de todos e deseja um feliz natal e prospero ano novo. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, Secretária Executiva do CMDI, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.  
